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FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Autarquia Municipal

pRocEsso DE coMPRA E/OU SERVTÇOS No 88/2022

8.666/93

Parágrafo Sexto

. A aplicação de qualquer das penalidades pr:evistas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei'Federal no 8.666/93

Parágrafo Sétimo

A autoridade superior competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidaQe da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

CONTRATANTE, observado o prlncípio da proporcionalidade.

Parágrafo Oitavo

Os valores relativos às multas aplicadas serão cobrados por meio de boleto bancário,
com vencimento de 30 (trinta) dias, contados do despacho que determinou sua aplicação,
oportunizados, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo nonò

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

Parágrafo Décimo

As sanções aqui previqtas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabívets.

Parágrafo Décimo Primeiro

A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispqsitivo não afasta a
'responsabilizaçáo civil e criminal da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

Parágrafo Décimo Segundo

A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento
dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Terceiro

Considerar-se-á mora quando a CONTRATADA
no prazo assinalado, computada a partir do primeiro dia

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

não substituir ou não refizer o serviço \ r)
útil seguinte ao término do prazo. v\/
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